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SEÇÃO I 
 

 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE PERMISSÃO DE USO 
 
 
 
PROCESSO nº. 23069.002306/08-77 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO nº. 004/2008 
 
PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 
 
PERMISSIONÁRIO: Maria Alice Duarte dos Santos (CPF/MF nº. 041.203.037-30) 
 
ATIVIDADE/LOCAL: Alimentação – Cantina (Trailer) – proximidades do Instituto de 
Matemática, Campus Universitário do Valonguinho, Niterói, RJ. 
 
PRAZO: 01/03/2008 a 28/02/2009 (12 meses), podendo ser renovado. 
 
TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) 
 
RESSARCIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais), até 
que sejam definidas formas de aferição individuais. 
 
REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº. 8.666/93 e NS/UFF nº. 568/2006 
 
ASSINATURAS: ROBERTO DE SOUZA SALLES (Magnífico Reitor da UFF) e MARIA ALICE 
DUARTE DOS SANTOS (Permissionário). 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO DE PERMISSÃO DE USO 
 
 
 
PROCESSO nº. 23069.001935/08-80 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO nº. 012/2008 
 
PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 
 
PERMISSIONÁRIO: Adriano Oliveira de Carvalho Lima (CPF/MF nº. 895.671.027-91) 
 
ATIVIDADE/LOCAL: Alimentação – Cantina (Trailer) – proximidades do Instituto de 
Geociências, Campus da Praia Vermelha, Niterói, RJ. 
 
PRAZO: 01/03/2008 a 28/02/2009 (12 meses), podendo ser renovado. 
 
TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: R$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais) 
 
RESSARCIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: R$ 205,50 (duzentos e cinco reais e 
cinqüenta centavos), até que sejam definidas formas de aferição individuais. 
 
REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº. 8.666/93 e NS/UFF nº. 568/2006 
 
ASSINATURAS: ROBERTO DE SOUZA SALLES (Magnífico Reitor da UFF) e ADRIANO 
OLIVEIRA DE CARVALHO LIMA (Permissionário). 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

 
PORTARIA Nº. 38.293 de 27 de junho de 2008. 

 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº. 23069.020109/08-30, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a MARIA ARAIR PINTO PAIVA, matrícula SIAPE nº. 
0311433, ocupante do cargo de Professor de 3º grau, código 60001, Classe Titular, nível 01, da 
carreira de Magistério Superior do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com 
fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº. 41/03, código de vaga 0238992, com 
proventos integrais, cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de 
07%(sete  por cento), com as Gratificações de Atividade Executiva e Temporária de Magistério 
Superior e VPNI art. 62-A da Lei nº. 8.112/90. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
PORTARIA Nº. 38.296 de 27 de junho de 2008. 

 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº. 23069.030779/08-64, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a MARIA CECILIA DOMINGUES OLIVAES, matrícula 
SIAPE nº. 0307329, ocupante do cargo de Professor de 3º grau, Classe Adjunto, nível 04, da Carreira 
de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal  Permanente desta Universidade, com fundamento no 
artigo 186, inciso III, alínea b, da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 
de dezembro de 1990, e artigo 8º, incisos I, II, III, alíneas a e b, parágrafo 4º, da Emenda 
Constitucional nº. 20, publicada no DOU de 16/12/98, face o amparo previsto no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº. 41/03, código de vaga 236542, com proventos integrais, cumulativamente com o 
adicional por tempo de serviço no percentual de 21%(vinte e um  por cento), com as 
Gratificações de Atividade Executiva e Temporária de Magistério Superior.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 38.297 de 27 de junho de 2008. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº. 23069.078542/08-64, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a NELMYR DE ARAUJO FOGAÇA, matrícula SIAPE n.º 
0302700, ocupante do cargo de Assistente em Administração, código 701200, Nível de Classificação 
D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso III, alínea a, da Lei n.º 8.112/90, face ao amparo 
previsto no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 41/03, código de vaga 0233007 com proventos 
integrais, cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de 37%(trinta e 
sete  por cento), acrescido das vantagens do artigo 192 inciso I da Lei n.º 8.112/90 e a do artigo 
62-A da referida Lei. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 
 

PORTARIA Nº. 38.298 de 27 de junho de 2008. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº. 23069.030778/08-10, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a LINDOLFO SEVERINO DE OLIVAES NETO, matrícula 
SIAPE nº. 0307330, ocupante do cargo de Professor de 3º grau, classe Adjunto, nível 04, da Carreira 
de Magistério Superior, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no 
artigo 186, inciso III, alínea a, da Lei nº. 8.112/90, face ao amparo previsto no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n.º 41/03, código de vaga 0236543, com proventos integrais, cumulativamente com 
o adicional por tempo de serviço no percentual de 21%(vinte e um por cento), com as 
Gratificações de Atividade Executiva e  Temporária de Magistério Superior, do artigo 192 
inciso I da Lei  n.º 8.112/90 e  do artigo  62-A da referida Lei. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 38.299 de 27 de junho de 2008. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista o que consta do Processo UFF nº. 23069.006579/08-91 e Decisão 
Judicial n.º 2003.51.52.017415-9/1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria nº. 31.837 de 26/09/03, publicada no DOU de 30/09/03, que 
concedeu aposentadoria ao servidor GELSON PEREIRA DA LUZ, matricula SIAPE nº. 0308177, 
ocupante do cargo de Técnico em Radiologia,  do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, 
para alterar o fundamento legal, que passa a ser nos termos do artigo  8º, incisos I, II, III, alíneas a e b 
da Emenda Constitucional n.º 20, publicada no DOU de 16/12/98 e artigo 3º da EC n.º 41/03, 
devendo ser observada a prescrição qüinqüenal.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 38.300 de 27 de junho de 2008. 
 
 

            
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que  consta do Processo   n.º 23069.008384/07-02, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar em parte a Portaria n.º 24.574, de 23/06/97, publicada no DOU de 30/05/97, que 
concedeu aposentadoria ao servidor CLAUDIO VAZ TABOAS, matrícula SIAPE n.º 623725, do 
Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente à proporcionalidade, que passa 
a ser 34/35(trinta e quatro, trinta e cinco avos), bem como, o adicional por tempo de serviço no 
percentual de 28%(vinte e oito por cento), devendo ser observada a prescrição qüinqüenal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 38.301 de 27 de junho de 2008.    

 
 

            
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 23069.007301/07-50, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar em parte a Portaria nº. 21.514, de 07/04/95, publicada no DOU de 24/04/95, que 
concedeu aposentadoria à servidora NAZARETH DE MATOS MARTINS, matrícula SIAPE nº. 
0305259, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente ao fundamento 
legal, que passa a ser nos termos do artigo 186, inciso III, alínea a, da Lei nº. 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192 
inciso II da referida Lei, devendo ser observada a prescrição qüinqüenal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

   PORTARIA Nº. 38.302 de 01 de julho de 2008.    
 
 

           
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que  consta do Processo n.º 23069.006792/07-11, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar em parte a Portaria nº. 17.836, de 23/10/92, publicada no DOU de 23/10/92, que 
concedeu aposentadoria à servidora STELLA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula SIAPE 
n.º 0303786, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente ao fundamento 
legal, que passa a ser nos termos do artigo 186, inciso III, alínea a, da Lei n.º 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192 
inciso I da referida Lei, devendo ser observada a prescrição qüinqüenal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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 PORTARIA Nº. 38.303 de 27 de junho de 2008.    
 
 

            
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que  consta do Processo n.º 23069.006526/07-99, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar em parte a Portaria nº. 22.970, de 05/03/96, publicada no DOU de 12/03/96, que 
concedeu aposentadoria à servidora MARIA HELENA AGUIAR DAMASCO, matrícula SIAPE nº. 
0303761, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente ao fundamento 
legal, que passa a ser nos termos do artigo 186, inciso III, alínea a, da Lei nº. 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, com a vantagem do artigo 192 
inciso II da referida Lei, bem como, o adicional por tempo de serviço no percentual de 28% (vinte e 
oito por cento), devendo ser observada a prescrição qüinqüenal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
  
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 38.304 de 27 de junho de 2008.    
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 23069.008654/07-77, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar em parte a Portaria nº. 32.167, de 18/12/03, publicada no DOU de 23/12/03, que 
concedeu aposentadoria à servidora JACIRA GOMES, matrícula SIAPE nº. 0304363, do Quadro de 
Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente à proporcionalidade, que passa a ser 90% 
(noventa por cento) de seus vencimentos, devendo ser observada a prescrição qüinqüenal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVIII - N° 111 09/07/2008 SEÇÃO II                            PÁG. 09 

  PORTARIA Nº. 38.305 de 27 de junho de 2008.    
 
 

            
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 23069.006486/07-85, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar em parte a Portaria nº. 26.144, de 03/11/98, publicada no DOU de 06/11/98, que 
concedeu aposentadoria à servidora MARINA ALVES FERREIRA, matrícula SIAPE nº. 0306967, 
do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente à proporcionalidade, que 
passa a ser 27/30(vinte e sete, trinta avos), devendo ser observada a prescrição qüinqüenal. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 38.310 de 30 de junho de 2008. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF nº. 23069.078391/08-44, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a ALDAIR OLIVEIRA DE MENDONÇA, matrícula SIAPE 
nº. 0303261, ocupante  do cargo de Técnico em Equipamento Médico Odontológico, código 701237, 
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 14, do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, 
código  de vaga 0233423, com proventos integrais, cumulativamente com o adicional por tempo 
de serviço no percentual de 19%(dezenove  por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 38.311 de 30 de junho de 2008. 
 
 

                     
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e, tendo em vista o que consta do Processo UFF nº. 23069.006004/96-09 e Decisão 
Judicial nº. 2006.51.52.003229-9/2º JEF/Niterói/RJ, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria nº. 25.859, de 05/08/98, publicada no DOU de 12/08/98, que 
concedeu aposentadoria ao servidor JORGE VILA NOVA PURGER, matricula SIAPE nº. 
0307079, ocupante  do cargo de Professor de 3º grau,  código 60001, Classe Titular, da carreira de 
Magistério Superior do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o fundamento 
legal, que passa a ser nos termos do artigo 186 inciso III, alínea a da Lei n.º  8.112/90, com a 
vantagem do artigo 192 inciso II da referida Lei, devendo ser observada a prescrição qüinqüenal.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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GAR, em 02/07/08. 
 
De acordo com a Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação, CANCELO, a partir de 28 de abril de 2008, a autorização de 
prorrogação de afastamento integral, do servidor SYLVIO ROGÉRIO RIBEIRO DA COSTA, 
Assistente em Administração, lotado no Departamento Fundamentos de Ciências da Sociedade/SFC, 
Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional/ESR, publicada no BS-UFF Nº. 015, 
de 29/01/2008, pág. 05, Seção II, tendo em vista a conclusão (com aprovação na defesa de 
dissertação) do curso de Mestrado em Gerontologia, na Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo/PUC-SP, em 25/04/08, e o retorno às atividades departamentais. (Proc. 23069.021481/07-82). 
  

 
Publique-se 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 

Subcoordenadora de Capacitação Docente no País 
# # # # # # 

 

            

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVIII - N° 111 09/07/2008 SEÇÃO II                            PÁG. 012 

Parte 2: 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 033/07. 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.004377/07-23. 
 
Interessado: GLÓRIA MARIA RIBEIRO GOMES PEREIRA 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a GLÓRIA MARIA 
RIBEIRO GOMES PEREIRA, na qualidade de filha da servidora aposentada, ACLAIR RIBEIRO 
GOMES PEREIRA, Professora de 3º Grau desta Universidade, falecida em 18/08/2006 o pagamento 
do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 

   Niterói, em 31 de maio de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 
 

 
 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 034/2007. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.004651/07-64. 
 
Interessado: DEJANIRA SOARES BRAGANÇA DA SILVA 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a DEJANIRA SOARES 
BRAGANÇA DA SILVA, na qualidade de viúva do servidor ativo, MOYSÉS CLEMENTE DA 
SILVA, VIGILANTE desta Universidade, falecido em  02/06/07 o  pagamento do auxílio funeral, nos 
termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 11 de junho de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 035/07. 
 

. 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.070124/07-48. 
 
Interessado: GERALDINA AMÉLIA MACHADO RIBEIRO 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a GERALDINA AMÉLIA 
MACHADO RIBEIRO, na qualidade de filha da servidora aposentada, TEODORA MACHADO 
DE OLIVEIRA, Copeira desta Universidade, falecida em 20/02/2007 o pagamento do auxílio 
funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 11 de junho de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 

 
 

 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 036/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.005274/07-81. 
 
Interessado: JORGE DE ANDRADE JÚNIOR 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da 
Portaria nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a JORGE DE 
ANDRADE JÚNIOR, na qualidade de filho do servidor aposentado, JORGE DE ANDRADE, 
Assistente em Administração desta Universidade, falecido em  12/06/2007 o  pagamento do auxílio 
funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 18 de junho de 2007.                                
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 037/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.005471/07-08. 
 
Interessado: MARCELO AZEVEDO DE MELLO 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a MARCELO AZEVEDO DE 
MELLO, na qualidade de irmão do servidor ativo, MAURO CELESTINO AZEVEDO DE 
MELLO, Auxiliar de Enfermagem desta Universidade, falecido em  11/06/07 o  pagamento do 
auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

Niterói, em 25 de junho de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 

 
  

 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 038/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.005472/07-44. 
 
Interessado: LUIZ CLÁUDIO MIRANDA DA SILVA 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria nº. 
32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a LUIZ CLÁUDIO MIRANDA 
DA SILVA, na qualidade de sobrinho da servidora ativa, CLEUZA BATISTA MIRANDA, Assistente 
em Administração desta Universidade, falecida em 09/06/07 o pagamento do auxílio funeral, nos termos 
do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 25 de junho de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 039/07.. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.005699/07-90. 
 
Interessado: MARIANA BRAGA RODRIGUES 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a MARIANA BRAGA 
RODRIGUES, na qualidade de filha da servidora aposentada, ANNIE HELENA DE MIRANDA, 
Profesora de 3º Grau desta Universidade, falecida em  26/06/07 o  pagamento do auxílio funeral, nos 
termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 29 de junho de 2007.                                                   
 

 
JOANA D’ARC 

Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 
# # # # # # 

 
 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 040/07. 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.006140/07-87. 
 
Interessado: CATARINA LYDIA GONÇALVES LEON 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a CATARINA LYDIA 
GONÇALVES LEON, na qualidade de filha da servidora aposentada, MARTHA GONÇALVES, 
Atendente de Enfermagem desta Universidade, falecida em 05/07/07 o pagamento do auxílio funeral, 
nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 13 de julho de 2007.                                                   
 
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVIII - N° 111 09/07/2008 SEÇÃO II                            PÁG. 016 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 041/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.005736/07-60. 
 
Interessado: IVANA LUIZA DAMASCENO AGUIAR 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a IVANA LUIZA 
DAMASCENO AGUIAR, na qualidade de sobrinha do servidor aposentado, ZENITO ANTUNES 
DAMACENO, Auxiliar em Administração desta Universidade, falecido em  22/06/07 o  pagamento 
do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 18 de julho de 2007.                                                   
 
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 

 
  

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 042/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.006388/07-48. 
 
Interessado: Sergio Renato Victor Villela Filho 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a SERGIO RENATO 
VICTOR VILLELA Filho, na qualidade de filho do servidor aposentado, SERGIO RENATO 
VICTOR VILLELA, Professor de 3º Grau desta Universidade, falecido em  16/07/07 o  pagamento 
do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 

    
Niterói, em 25 de julho de 2007.                                                   

 
JOANA D’ARC 

Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 
# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº 043/2007. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.006388/07-48. 
 
Interessado: CELIA MENEZES DOS SANTOS 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a CELIA MENEZES DOS 
SANTOS, na qualidade de viúva do servidor aposentado, JOSÉ MEDINA DOS SANTOS, Professor 
de 3º Grau desta Universidade, falecido em 06/07/07 o pagamento do auxílio funeral, nos termos do 
Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 25 de julho de 2007.                          
 
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 

 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº 044/07. 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº. 23069.006450/07-00. 
 
Interessado: LETÍCIA SERMUD DE FREITAS 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e, da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a LETÍCIA SERMUD DE 
FREITAS, na qualidade de filha da servidora ativa, SEBASTIANA BARROS SERMUD, Auxiliar 
em Administração desta Universidade, falecida em  23/07/07 o  pagamento do auxílio funeral, nos 
termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 31 de julho de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVIII - N° 111 09/07/2008 SEÇÃO II                  PÁG. 018 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº 045/07. 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.006689/07-71. 
 
Interessado: ALEXANDRE PINTO 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e, da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a ALEXANDRE PINTO, na 
qualidade de filho do servidor aposentado, DIDIER DE SOUZA PINTO, Assitente em 
Administração desta Universidade, falecido em 04/08/07 o pagamento do auxílio funeral, nos termos 
do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 
 

  Niterói, em 06 de agosto de 2007.                                                   
 

 
JOANA D’ARC 

Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 
# # # # # # 

 
 

 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 046/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.006805/07-52. 
 
Interessado: NILZA DE SOUZA FIALHO 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a NILZA DE SOUZA 
FIALHO, na qualidade de esposa  do servidor ativo, HELIO MOACYR GONÇALVES FIALHO, 
Técnico em Enfermagem desta Universidade, falecido em  02/08/07 o  pagamento do auxílio funeral, 
nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 

   Niterói, em 10 de agosto de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 047/2007. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
PROCESSO Nº.: 23069.006786/07-64. 
 
Interessado: ANA GABRIELA FERREIRA DOS SANTOS 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a ANA GABRIELA 
FERREIRA DOS SANTOS, na qualidade de filha do servidor aposentado, PAULO ROBERTO 
DOS SANTOS, Técnico de Laboratório Área desta Universidade, falecido em 02/08/07 o pagamento 
do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

   Niterói, em 10 de agosto de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 

 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 048/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.006867/07-64. 
 
Interessado: MARIANNE GOMES CAMOLEZI 
 
Assunto: Auxílio Funeral 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a MARIANNE GOMES 
CAMOLEZI, na qualidade de filha do servidor aposentado, MAGUINIER FREIRE CAMOLEZI, 
Técnico em Arquivo desta Universidade, falecido em  04/08/07 o  pagamento do auxílio funeral, nos 
termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

  Niterói, em 15 de agosto de 2007.                                                   
 
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 051/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.008245/07-71 
 
Interessado:NELSON MIRANDA ROCHA. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a NELSOM MIRANDA 
ROCHA na qualidade de irmão da servidora aposentada ZAIRA MIRANDA ROCHA, Auxiliar em 
Administração desta Universidade, falecida em 21/08//07, o pagamento do auxílio funeral, nos termos 
do Artigo 226  § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                         Niterói, em 10 de setembro de 2007.                            
 
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 052/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.008381/07-61 
 
Interessado:ANTÔNIO LUÍS LIMA FILGUEIRA. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a ANTÔNIO LUÍS LIMA 
FILGUEIRA na qualidade de filho da servidora aposentada MAYNA VERNA FERREIRA DE 
SOUZA LIMA FILGUEIRA, Professora de 3º Grau  desta Universidade, falecida em 14/07//07, o  
pagamento do auxílio funeral,  nos termos do Artigo 226  § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                         Niterói, em 10 de setembro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 053/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
PROCESSO Nº.: 23069.008394/07-30 
 
Interessado: JADER BASTOS PEIXOTO. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a JADER BASTOS 
PEIXOTO na qualidade de irmão da servidora aposentada AGAR BASTOS PEIXOTO, Assistente 
Social  desta Universidade, falecida em 06/09/07, o  pagamento do auxílio funeral,  nos termos do 
Artigo 226  § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                         Niterói, em 11 de setembro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 

 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 054/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.00008448/07-67. 
 
Interessado:LELIA MATTOS CABRAL. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a LELIA MATTOS CABRAL 
qualidade de filha da servidora aposentada MARGARIDA LOYELO DE MATTOS, Auxiliar de 
Enfermagem  desta Universidade, falecida em 24/08/07, o  pagamento do auxílio funeral,  nos termos 
do Artigo 226  § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 

 
                                         Niterói, em 13 de setembro de 2007.                            

 
JOANA D’ARC 

Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 
# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 055/07. 
 
 
 
Setor:  Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.008556/07-62. 
 
Interessado: JOSÉ ROBERTO COSTA SACRAMENTO. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a JOSÉ ROBERTO COSTA 
SACRAMENTO, na qualidade de filho da servidora aposentada LONDINA COSTA 
SACRAMENTO, Atendente de Enfermagem desta Universidade, falecida em 03/08/07, o pagamento 
do auxílio funeral,  nos termos do Artigo 226 § 3º, da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                         Niterói, em 14 de setembro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 

 
 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 056/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.008506/07-52 
 
Interessado: ZENIR GONÇALVES DE SOUZA. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a ZENIR GONÇALVES DE 
SOUZA, na qualidade de viúva do servidor aposentado AMARO DE SOUZA, Copeiro desta 
Universidade, falecido em  25/08/07, o  pagamento do auxílio funeral,  nos termos do Artigo 226 § 3º, 
da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                         Niterói, em 17 de setembro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 057/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.008649/07-64.  
 
Interessado: ANTONIA AURINEIDE FELIX IANNINI. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: A Diretora da Divisão de Controle da Despesa com Pessoal, no uso da atribuição delegada 
pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. 
nº. 008 de 16/01/04, concedo a ANTONIA AURINEIDE FELIX IANNINI, na qualidade de viúva do 
servidor aposentado PEDRO PAULO IANNINI, Professor de 3º Grau desta Universidade, falecido 
em 06/09/2007, o pagamento do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112, de 
12/12/1990. 
 

                                         Niterói, em 19 de setembro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 
 
 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 058/07 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.008618/07-11  
 
Interessado: SUELY BERNARDO DA SILVA. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: A Diretora da Divisão de Controle da Despesa com Pessoal, no uso da atribuição delegada 
pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. 
nº. 008 de 16/01/04, concedo a SUELY BERNARDO DA SILVA, na qualidade de viúva do servidor 
aposentado JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DA SILVA, Técnico de Radiologia desta Universidade, 
falecido em 11/09/2007, o pagamento do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 
8.112, de 12/12/1990. 
 
 

                                         Niterói, em 19 de setembro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 059/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.008925/07-94  
 
Interessado: JOSÉ FRANCISCO XAVIER DE SOUZA. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: A Diretora da Divisão de Controle da Despesa com Pessoal, no uso da atribuição delegada 
pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. 
nº. 008 de 16/01/04, concedo a JOSÉ FRANCISCO XAVIER DE SOUZA, na qualidade de filho da 
servidora aposentada TERESINHA LIMA XAVIER, Professora de 3º Grau desta Universidade, 
falecida em 12/09/07, o pagamento do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112, 
de 12/12/1990. 
 

                
                         Niterói, em 24 de setembro de 2007.                            

 
JOANA D’ARC 

Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 
# # # # # # 

 
 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 060/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.008609/07-12. 
 
Interessado: HELEONORA GONÇALVES ORVELIN. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a Heleonora Gonçalves 
Orvelin, na qualidade de companheira do servidor ativo, Aloísio da Silva Brazil, Professor de 3º 
Grau desta Universidade, falecido em  15/08/07 o  pagamento do auxílio funeral, nos termos do Artigo 
226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 

   Niterói, em 26 de setembro de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 061/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.009193/07-50. 
 
Interessado: ALEXANDRE DA SILVA FRAZÃO. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a ALEXANDRE DA SILVA 
FRAZÃO, na qualidade de filho da servidora aposentada, LEILA MARIA DA SILVA FRAZÃO, 
Auxiliar de Enfermagem desta Universidade, falecida em 13/09/07 o pagamento do auxílio funeral, 
nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 
 

Niterói, em 26 de setembro de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 
 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 062/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.050525/07-81 
 
Interessado: BENTO JOSÉ PIRES 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a BENTO JOSÉ PIRES, na 
qualidade de companheiro designado da servidora aposentada, ALDALEA JARDIM PESTANA, 
Técnico em Enfermagem desta Universidade, falecida em 22/08/07 o pagamento do auxílio funeral, 
nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 

Niterói, em 09 de outubro de 2007.                                                   
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 063/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.050535/07-17 
 
Interessado: MICHELLI DO NASCIMENTO ANDRÉ 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a MICHELLI DO 
NASCIMENTO ANDRÉ, na qualidade de filha da servidora aposentada, DULCINEIA DO 
NASCIMENTO ANDRÉ, Auxiliar em Administração desta Universidade, falecida em 02/10/07 o 
pagamento do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 

 
   Niterói, em 09 de outubro de 2007.                                                   

 
JOANA D’ARC 

Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 
# # # # # # 

 
 

 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 064/2007. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.050544/07-16 
 
Interessado: MARIA DE FÁTIMA JARDIM DE OLIVEIRA 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a MARIA DE FÁTIMA 
JARDIM DE OLIVEIRA, na qualidade de esposa do servidor ativo, MANOLITO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, Mestre de Edif e Infraestrutura desta Universidade, falecido em 04/10/07 o 
pagamento do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
 

  
  Niterói, em 11 de outubro de 2007.                                                   

 
JOANA D’ARC 

Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 
# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 066/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.051309/07-53  
 
Interessado: ANDRÉA D’ASSUMPÇÃO BRITO PAVANELLI.  
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: A Diretora da Divisão de Controle da Despesa com Pessoal, no uso da atribuição delegada 
pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. 
nº. 008 de 16/01/04, concedo a ANDRÉA D’ASSUMPÇÃO BRITO PAVANELLI, na qualidade de 
filha da servidora aposentada MARIA CELESTE D’ASSUMPÇÃO BRITO , Assistente em 
Administração desta Universidade, falecida em 23/10/07, o  pagamento do auxílio funeral,  nos termos 
do Artigo 226  § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                         Niterói, em 29 de outubro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 
 

 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 067/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal. 
 
Processo nº.: 23069.051618/07-23 
 
Interessado: ROBERTO FERNANDES ZEBRAL 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a ROBERTO FERNANDES 
ZEBRAL, na qualidade de filho do servidor aposentado, ALTAIR ANTUNES ZEBRAL, Professor 
de 3º Grau desta Universidade, falecido em  27/10/07 o  pagamento do auxílio funeral, nos termos do 
Artigo 226 § 3º da Lei nº. 8.112 de 12/12/1990. 
    
 

Niterói, em 05 de novembro de 2007. 
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 069/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.051832/07-80. 
 
Interessado: ANDRÉIA DE OLIVEIRA E SOUZA. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a ANDRÉIA DE OLIVEIRA 
E SOUZA na qualidade de sobrinha da servidora aposentada ARLEZIENNE ROSA DE 
OLIVEIRA, Professora de 3º Grau  desta Universidade, falecida em 04/11/07, o  pagamento do 
auxílio funeral,  nos termos do Artigo 226  § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                        Niterói, em 08 de novembro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 071/07. 
 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.051980/07-02 
 
Interessado: ANTONIO AFFONSO PIMENTEL NETO. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão:  No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria 
nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. nº. 008 de 16/01/04, concedo a ANTONIO AFFONSO 
PIMENTEL  NETO na qualidade de filho do servidor aposentado ANTONIO AFFONSO 
PIMENTEL JUNIOR, Professor de 3º Grau - Substituto  desta Universidade, falecido em 18/10/07, 
o  pagamento do auxílio funeral, nos termos do Artigo 226  § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
                                        

 
  Niterói, em 13 de novembro de 2007.                            

 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº.  072/07. 
 

 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.052040/07-22  
 
Interessado: Luiza Helena dos Santos.  
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: A Diretora da Divisão de Controle da Despesa com Pessoal, no uso da atribuição delegada 
pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. 
nº. 008 de 16/01/04, concedo a LUIZA HELENA DOS SANTOS, na qualidade de companheira do 
servidor aposentado ALMIR LOPES QUINTANILHA, Auxiliar em Administração desta 
Universidade, falecido em 06/11/07, o  pagamento do auxílio funeral,  nos termos do Artigo 226  § 3º  
da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                         Niterói, em 14 de novembro de 2007.                            
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
 
 

 
 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 074/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.052620/07-10.  
 
Interessado: LÍDIA BARBOSA DA SILVA. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
 
Decisão: A Diretora da Divisão de Controle da Despesa com Pessoal, no uso da atribuição delegada 
pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. 
nº. 008 de 16/01/04, concedo a LIDIA BARBOSA DA SILVA na qualidade de filha do servidor 
aposentado PEDRO BARBOSA, Porteiro desta Universidade, falecido em 14/11/07, o pagamento do 
auxílio funeral, nos termos do Artigo 226 § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 

                               
          Niterói, em 26 de novembro de 2007.                            

 
JOANA D’ARC 

Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 
# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº. 076/07. 

 
 
 
Setor: Departamento de Administração de Pessoal 
 
Processo nº.: 23069.070470/07-26.  
 
Interessado: GERALDO MOREIRA. 
 
Assunto: Auxílio Funeral. 
 
Decisão: A Diretora da Divisão de Controle da Despesa com Pessoal, no uso da atribuição delegada 
pelo Magnífico Reitor conforme item IV alínea e , da Portaria nº. 32204 de 12/01/04, publicada no B. S. 
nº. 008 de 16/01/04, concedo a GERALDO MOREIRA na qualidade de filho do servidor aposentado 
MARIO MOREIRA, Auxiliar em Agropecuária desta Universidade, falecido em 23/11/07, o 
pagamento do auxílio funeral,  nos termos do Artigo 226  § 3º  da Lei nº. 8.112,  de 12/12/1990. 
 
 

                                        Niterói, em 18 de dezembro de 2007. 
 

JOANA D’ARC 
Diretora da Divisão de Controle de Despesa de Pessoal 

# # # # # # 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMB, Nº. 01 de 04 de junho de 2008.  
 

 
O Diretor do Instituto Biomédico, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a professora: RITA DE CASSIA NASSER CUBEL GARCIA, Mat.SIAPE 0310897. Para 
atuar como Coordenadora de Estágios do Instituto Biomédico.  
 
2- Esta designação de Coordenador não corresponde a função gratificada nem a cargo de direção.  
                
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
   

RITA LEAL PAIXÃO 
Diretora do instituto Biomédico 

# # # # # # 
 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGQ, N°. 02 de 03 de Julho de 2008. 

 
EMENTA: Constitui Comissão Eleitoral Local para 

coordenar o processo eleitoral visando à 
escolha do Coordenador e do Vice-
Coordenador dos Cursos de Química. 

 
A Diretora do Instituto de Química do Centro de Estudos Gerais da Universidade Federal Fluminense, 
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Constituir Comissão Eleitoral Local para coordenar o processo eleitoral visando à escolha do 
Coordenador e do Vice-Coordenador dos Cursos de Química 
 
2- Designar os docentes e os discentes, abaixo relacionados, para integrarem a referida Comissão. 
 

Membros Docentes 
AIDA MARIA BRAGANÇA BITTENCOURT FILHA – SIAPE 0310715-8 

ANDRÉ GUSTAVO HORTA BARBOSA – SIAPE 1420185 
EDUARDO ARIEL PONZIO – SIAPE 1560291 
MAURÍCIO LANZSNASTER – SIAPE 1517151 

Membros Discentes 
LUCIANE CALIXTO NEVES – Matrícula UFF 20528051-4 

KARINE COSTA DE FARIAS – Matrícula UFF 205.29.040-9 
 

3- Designar o funcionário Adilson dos Santos Botelho (SIAPE 0311523) para auxiliar 
administrativamente as atividades da referida comissão. 

     
Esta DTS entra em vigor a partir desta data. 

 
SILVIA MARIA SELLA 

Diretora do Instituto de Química 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO ESS, Nº. 008 de 03 de julho de 2008. 

  
 
A Direção da Escola de serviço Social da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
legais. 
  

RESOLVE: 
 
I – Designar Comissão para elaborar parecer sobre o pedido de Convênio da Universidade Plínio Leite 
com a UFF. 
 
II - A comissão será formada pelos seguintes professores: 
 
KÁTIA REGINA DE SOUZA LIMA - Professor adjunto, nível II – Matricula SIAPE 0311332-8 
SÔNIA LÚCIO RODRIGUES DE LIMA – Professor adjunto, nível II – Matrícula SIAPE 0310749-2 
   
A Comissão foi indicada pelo Colegiado de Unidade extraordinário, realizado no dia 01 de julho de 2008. 
  
III - Esta comissão terá 30 (trinta) dias para concluir este trabalho a partir da sua publicação. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

DEISE GONÇALVES NUNES 
Diretora em exercício da Escola de Serviço Social 

# # # # # # 
 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO ESS, Nº. 009 de 03 de julho de 2008. 
  
 
 
A Direção da Escola de serviço Social da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
legais. 
  

RESOLVE: 
 
I – Designar Comissão de Sindicância para apuração dos fatos relacionados a acessos ilegais a rede de 
Internet ocorrido no laboratório de informática da ESS.  
 
II - A comissão será formada pelos seguintes professores: 
 
ÁRTEMIS DE GARCIA MARINHO - Assistente, nível I – Matricula SIAPE 0311513-4 
MARIA THEREZA CANDIDO GOMES DE MENEZES – Adjunto, nível I – Matrícula SIAPE 
1080702-0 
   
A Comissão foi indicada no Colegiado de Unidade extraordinário, realizado no dia 01 de julho de 2008. 
 
III - Esta comissão terá 60 (sessenta) dias para concluir este trabalho a partir da sua publicação. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

DEISE GONÇALVES NUNES 
Diretora em exercício da Escola de Serviço Social 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MGF, Nº. 02 de 02 de julho de 2008. 

 
 
 

A Coordenadora do Curso de Graduação em Farmácia, no uso de suas atribuições, LEGAIS. 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os Docentes: THELMA DE B. MACHADO (MTC), REGINA CÉLIA LEME 
SANTELLI (GQI), SABRINA CALIL ELIAS (MAF), MARCELO FIGUEIREDO DA SILVA 
(MBO) e a Acadêmica: LÍVIA MARIA GONÇALVES BARBOSA (DAAO), para sob a presidência da 
primeira, comporem a Comissão para Avaliar os Pedidos de Quebra de Pré-requisito. 
 
Esta DTS entrará em vigor nesta data. 
 
 

ANTONIO SERRGIO AYMORÉ MARTINS 
Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Farmácia 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TEC, N°. 08 de 02 de julho de 2008. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Engenharia Química e de Petróleo da Escola de Engenharia do Centro 
Tecnológico, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1 - Designar os professores ROSENIR RITA DE CÁSSIA MOREIRA DA SILVA, JORGE 
EDUARDO DA SILVA OURIQUE e GERALDO DE SOUZA FERREIRA para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão, a fim de procederem à avaliação do professor FERNANDO CUNHA 
PEIXOTO, matrícula SIAPE 1547709, com direito a progressão Horizontal da Classe de Adjunto I para 
Adjunto II. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

FERNANDO BENEDICTO MAINIER 
Chefe do Departamento de Engenharia Química e de Petróleo 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MMI, Nº. 17 de 01 de julho de 2008. 
 
 
 
O Chefe do Departamento Materno Infantil, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Constituir Banca Examinadora para avaliação de Trabalho Monográfico de Conclusão de Curso 
(TMCC) do aluno BERNARDO PORTUGAL LASMAR. 
 
Membros da banca: Prof. RONALDO DE ASSIS MOREIRA CORTÊS, SILVIA VEIGA TEIXEIRA 
DE FREITAS e JÚLIA MARIA SALERMO FERNANDES. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JOSÉ AUGUSTO SOARES PANTALEÃO 
Chefe em exercício do Departamento Materno Infantil 

# # # # # # 
 

 
 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MMI, Nº. 18 de 01 de julho de 2008. 
 
 
 
O Chefe do Departamento Materno Infantil, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Constituir Banca Examinadora para avaliação de Trabalho Monográfico de Conclusão de Curso 
(TMCC) da aluna ADRIANA MARIA DE SOUZA. 
 
Membros da banca: Prof. FLÁVIO AUGUSTO PRADO VASQUES, FRANCISCO CARLOS 
GRELLE e RENATO AUGUSTO MOREIRA DE SÁ. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JOSÉ AUGUSTO SOARES PANTALEÃO 
Chefe em exercício do Departamento Materno Infantil 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
 

Parte 1: 
 
 

DECISÃO N.º 539/08. 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta no Processo n.º 
23069.004750/08-27, 
  
DECIDE: Aprovar a permuta do docente MARCELO CARVALHO ROSA, lotado no Departamento 
de Sociologia da UFF, com o docente BRASILMAR FERREIRA NUNES, do Departamento de 
Sociologia da Universidade de Brasília – UnB. 
 

 
Sala das Reuniões, 02 de julho de 2008. 

 
 

* * * * * 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Presidente em Exercício 

# # # # # # 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 540/08. 
 
  
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta no Processo n.º 
23069.006420/08-76, 
  
DECIDE: Aprovar a contratação do 2º colocado ANDRÉ LUIZ DE SOUZA BRAGA, aprovado no 
Concurso Público para a Classe de Professor Assistente realizado pelo Departamento de Fundamentos 
de Enfermagem e Administração, para cobrir a vacância da Professora Patrícia Rosa Vieira. 
 
 

Sala das Reuniões, 02 de julho de 2008 
 

 
* * * * * 

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
# # # # # # 
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DECISÃO N.º 049/2008 
 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que mais consta do processo n.º 
23069.002344/08-20, e em obediência ao Art. 6º da Portaria Interministerial MEC/MCT n.º 3.185 de 
2004, 
  
DECIDE: 
 
Aprovar o Relatório de Atividades da Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF 
relativo ao exercício de 2007, que se fez acompanhar das Demonstrações Contábeis, do Parecer da 
Auditoria Independente e das Atas do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração da FEC que 
aprovaram as contas do mesmo exercício. 
 

 
Sala das Sessões, 20 de junho de 2008. 

 
* * * * * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº. 069/08. 
 
 

EMENTA: Doação de material permanente para o 
Instituto de Geociências. 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº. 234/06, do Magnífico 
Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº. 23069.005569/06-76 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, autorizada a aceitar a doação feita pela Fundação 
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF, do material permanente descrito às fls. 03 do 
supracitado processo. 
  
Art. 2º - O material permanente de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa 
reais) está sendo doado à Universidade Federal Fluminense, com destinação específica para a Instituto 
de Geociências. 
 
Art. 3º - A incorporação do referido bem ao Patrimônio da Universidade, será feita oportunamente 
pelos órgãos competentes, através de seu respectivo tombamento e contabilização. 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Art. 5º - A presente Resolução revoga e retifica na parte de destinação específica a Resolução CUV nº. 
270/2006. 
 
 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2006. 
 

 
* * * * * 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
# # # # # # 

 
De acordo: 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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INDICAÇÃO N°. 04/08. 
 

  
O CONSELHO de CURADORES da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais. 
 
INDICA: Ao Magnífico Reitor, recomendar a todos os coordenadores de projetos junto à Fundação 
Euclides da Cunha, que solicitem relatório de atividades e prestação de contas devidos, promovam sua 
análise e dêem conformidade, de modo a dar transparência da aplicação dos recursos públicos por 
aquela Instituição. 
 

 
Sala de Reuniões, 23 de junho de 2008. 

 
* * * * * 

 
THÉO LOBARINHAS PIÑEIRO 

Presidente 
# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 
 

EDITAL 2008 
 

O Colegiado do Curso MBA em Finanças Corporativas e Mercado de Capitais faz saber que 
estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao  semestre de 
2008 na forma deste Edital. 
 
1. Informações Gerais 

 
Vagas Pré-Requisito Início 

 
Duração 

 
Valor da 
Inscrição 

Valor da 
Mensalidade 

(cursos 
autofinanciáveis) 

Brasileiros Estrangeiros 

33 2 

 
Graduação em ciências sociais, 
engenharia e áreas afins 

 
26/07/ 
2008 

 

 
384 h 

 
700 

 
700 

 
1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 
candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 
Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 
Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 
 
1.2. A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 10 alunos. 
 
2. Inscrição 
 
2.1.  Local: Pré-inscrições através do site: www.uff.br/finmerc  
 
2.1.1. Inscrição: o candidato será chamado para a inscrição no Campus do Valonguinho - Rua São 
Paulo 30 sala 711 - Centro - Niterói - RJ 
 
2.2. Horário: das 9 às 19h 
 
2.3. Período:01/07/2008 à 25/07/2008 
 
2.4. Documentação  
 
2.4.1. Ficha de inscrição. 
 
2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 
colação de grau.  
 
2.4.3. Histórico escolar.  
 
2.4.4. Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 
visto de permanência no país). 
 
2.4.5. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 
 
2.4.6. Duas fotos 3 X 4. 
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2.4.7. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição em favor de Fundação Euclides da Cunha de 
apoio institucional à UFF através de boleto bancário que será emitido pela coordenação do curso e 
entregue ao candidato no valor de R$ 700,00 referente à primeira parcela. 
 
3. Instrumentos de Seleção 
 
3.1.1. análise do questionário disponível no site para a pré-inscrição 
 
3.1.2. análise curricular 
 
3.1.3. entrevista individual 
 
3.2. Cronograma  
 
3.2.1. Inscrições  
 
3.2.1.1. Data: 01/07/2008 à 25/07/2008 
 
3.2.1.2. Horário: das 9 às 19 h. 
 
3.2.1.3. Local: Campus do Valonguinho - Rua São Paulo 30 sala 711 - Centro - Niterói - RJ 
 
3.2.2. Prova escrita 
 
3.2.2.1. Data: - 
 
3.2.2.2. Horário: -         
 
3.2.3. Entrevista  
 
3.2.21. Data: 01/07/2008 à 25/07/2008 
 
3.2.22. Horário: das 9 às 17h        
 
3.2.4. Análise do curriculum vitae 
 
3.2.4.1. Data: 01/07/2008 à 25/07/2008  
 
3.2.5. Divulgação do resultado 
 
3.2.5.1. Data: de 15/07/2008 à 25/07/2008 
 
3.2.5.2. Horário: das 9 às 18h         
 
3.2.5.3.  Local: www.uff.br/finmerc ou pelos telefones 2629-9887 / 2618-0320 ou em nossa 
coordenação no Campus do Valonguinho - Rua São Paulo 30 sala 711 - Centro - Niterói - RJ 
 
3.3. Matrícula 
 
3..3.1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente 
até o preenchimento das vagas. 
 
3.3.2. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 
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3.3.2.1. experiência profissional com destaque para os setores compreendidos dentro das áreas de 
Ciências Sociais Aplicadas 
 
4. Disposições gerais 
 
4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (sete) em cada um dos 
instrumentos de seleção previstos no item 3. 
 
4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 
com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
 
4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 
que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 
mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)31-A/02. 
 
 

 Niterói, 07 de abril de 2008. 
 
 
 

CARLOS JOSÉ GUIMRÃES COVA 
Coordenador do Curso de MBA em Finanças Corporativas e Mercado de Capitais 

# # # # # # 
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EDITAL  

 
 
A Faculdade de Educação da Universidade Federal Fluminense faz saber aos interessados que no 
período de 01 de julho de 2008 a 31 julho de 2008 estarão abertas as inscrições para a seleção dos 
candidatos ao Programa de Pós-graduação Lato Sensu, Curso de Especialização em Docência e 
Educação Básica da Faculdade de Educação da Universidade Federal Fluminense. 
 
I – VAGAS E CLIENTELA: 
 
Serão oferecidas 35 (trinta e cinco) vagas destinadas a portadores de diploma de Bacharelado ou 
Licenciatura plena outorgados por Instituição de Ensino Superior (IES) e reconhecidos pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE). 
 
- Todos os candidatos serão submetidos ao processo seletivo. 
- A Comissão de seleção do curso reserva-se o direito de não preencher o total de vagas previsto. 
 
II – INSCRIÇÃO: 
 
1. Período e Local das Inscrições: 
  
1.1. As inscrições serão realizadas no período de 01 de julho de 2008 a 31 de julho de 2008, de segunda 
à sexta-feira, das 09h às 12h e das 16h às 19h. 
  
1.2. O local para as inscrições será a Secretaria do Programa de Pós-graduação Lato Sensu da 
Faculdade de Educação, localizada no Campus do Gragoatá, Bloco D, sala 312,  Rua Visconde do Rio 
Branco s/nº  Niterói Rio de Janeiro Cep: 24.210-350 telefone (21) 2629-2697 fax (21) 2629-2695. 
  
1.3. O candidato deverá dirigir-se ao local de inscrição para retirada do boleto bancário no valor de R$ 
40,00 (quarenta reais). Após efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá retornar ao 
local, munido de 1 (uma) via do boleto bancário, para preenchimento de ficha de inscrição em 
formulário próprio.  
 
1.4. O candidato deverá dirigir-se à Secretaria para preencher a ficha de inscrição de acordo com o 
modelo do anexo I, e apresentar, obrigatoriamente, os documentos abaixo discriminados. 
 
2. Documentos Exigidos: 
 
a)  Curriculum vitae em 3 (três) vias; 
b) Cópia frente e verso do diploma de Graduação; 
 
1) candidatos cujos diplomas ainda não tiverem sido expedidos pela Instituição de Ensino Superior 
(IES) no ato da inscrição para o processo seletivo poderão se inscrever desde que apresentem 
declaração da IES indicando a data da colação de grau; 

 
c) Cópia do histórico escolar completo do curso de Graduação; 
d) Cópia do CPF; 
e) Cópia da carteira de identidade; 
f) 2 (duas) fotos 3x4 de data recente 
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III – PROCESSO SELETIVO:   
 
A seleção será constituída das seguintes etapas:  

 
a) Prova escrita de caráter eliminatório, com temática educacional. Critérios básicos de avaliação: 
consistência, coerência e clareza do texto. 

 
b) Análise do curriculum vitae; 
 
c) Entrevista.  
 
IV - CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS: 
 
a)  Será considerado aprovado na prova escrita o candidato que obtiver a nota mínima 7,0 (sete); 

 
b) Será considerado aprovado na entrevista, o candidato que obtiver a nota mínima 7,0 (sete); 

 
c) A média final mínima para a aprovação no processo seletivo será 7,0 (sete). O candidato poderá ser 
aprovado, mas não selecionado; 

 
d) A classificação final dos candidatos será divulgada por ordem decrescente da média final; 

 
e) Os 35 (trinta e cinco) primeiros candidatos, com as maiores médias finais, preencherão as vagas do 
Curso; 

 
f) Em caso de empate na média final, a classificação dos candidatos será decidida com base nos 
seguintes critérios: 
 
*maior nota na prova escrita; 
*maior nota na entrevista; 
*candidato mais idoso. 
 
V – MATRÍCULA: 
 
a) Terão direito à matrícula os candidatos aprovados e selecionados, respeitados os limites das vagas 
estabelecidas; 

 
b) No ato da matrícula o candidato deverá apresentar os originais do diploma de graduação, histórico 
escolar completo, CPF e identidade para fins de conferência junto à Coordenação do Programa; 
A não apresentação do diploma no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da matrícula, implicará o 
desligamento do aluno no Curso; 

 
d) A matrícula ocorrerá no período de 12 a 18 de agosto de 2008, na Secretaria do Programa de Pós-
graduação Lato Sensu da Faculdade de Educação, de 9h às 12h e das 16h às 19h. 

 
e)  Em caso de desistência da matrícula poderão ser convocados outros candidatos aprovados.  
 
VI – CALENDÁRIO: 
 
a)  INSCRIÇÃO: 
Período: 01 de julho de 2008 a 30 de julho de 2008 
Horário: 09:00h às 12:00h e de 16:00h às 19:00h 
Local: Secretaria do Programa de Pós-graduação Lato Sensu da Faculdade de Educação 3º. andar Bloco D 

 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVIII - N° 111 09/07/2008 SEÇÃO IV                            PÁG. 044 

 
b) PROVA ESCRITA: 
Data: 05 de agosto de 2008 
Horário: 14:00h 
Local: sala 301 do bloco D - Faculdade de Educação. 
 
c) Análise de curriculum vitae:  7 de agosto de 2008 
Local: Secretaria do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu da Faculdade de Educação  
 
d) RESULTADO DA PROVA ESCRITA 
Data: 08 de agosto de 2008 
Horário: 18h. 
Local: sala 301 – bloco D. 
 
e) ENTREVISTA: 11 de agosto de 2008 
Horário: 09h às 12h e de 14h às 19h 
 
f) DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
Data: 12 de agosto de 2008 
Horário: 18 horas 
Local: Secretaria do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu da Faculdade de Educação. 
 
g) MATRÍCULA: 
Data: 12 a 18 de agosto de 2008 
Horário: de 09h.às 12h. e de 16h. às 19h  
Local: Secretaria do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu da Faculdade de Educação. 
 
h) INÍCIO DAS AULAS: 
Data: 19 de agosto de 2008 
Horário: terças e quintas feiras de 14h às 18h 
Local: sala 301 do Bloco D. 
 
VII – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
a) A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, não sendo aceita alegação de desconhecimento. 

 
b) O exame de seleção só terá validade para o curso que será iniciado em 2008; 

 
c) Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 

 
d) A documentação dos candidatos não selecionados no processo seletivo ficará à disposição dos 
respectivos interessados para retirada, na Secretaria do Programa de Pós-graduação Lato Sensu da 
Faculdade de Educação, por um prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da divulgação do 
Resultado Final da Seleção. Após esse prazo, os documentos restantes serão incinerados; 

 
e) Os alunos da turma anterior que tiverem trancado a matrícula poderão ser matriculados nessa nova 
turma. 
 

Niterói, 13 de junho de 2008, 
 
 

ARLETTE MEDEIROS GASPARELLO 
Coordenadora do Curso 

# # # # # # 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DOCÊNCIA E EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nome:.................................................................................................................................................... 

Endereço Residencial:.......................................................................................................................... 

Complemento:..............................Bairro..............................CEP: .............. Cidade: ............................... 

Estado:.........................................Telefone: ............................................  

e-mail:................................................. 

Curso de Graduação: ........................................................... Instituição:.......................................................  

Início: ......../........../.......... Término: ......../........../.......... 

Pós-graduação em: ............................................................   Instituição:....................................................... 

Início: ......../........../.......... Término: ......../........../.......... 

Trabalho/Área:..............................................................         Instituição:....................................................... 

Área de Pesquisa:...............................................................    Tema:.............................................................. 

Docente?  (  )SIM    (  )NÃO            

 

 

       

Preenchimento pelos funcionários da Secretaria  
Anexo os seguintes documentos: 

(  ) Cópia do diploma de curso superior ou (  ) certidão de conclusão do curso; (  ) Declaração da IES com 
data de conclusão de curso; Cópia do(s) histórico(s) escolar(es) universitário(s); (  )  Curriculum vitae, em 
três vias; (  ) Duas fotos 3x4; (  ) Cópia da Carteira de Identidade;  (  ) Cópia do C.P.F. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo I 
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RESOLUÇÃO VGE, N°. 01/08; 
 

 
NORMAS PARA REVINCULAÇÃO DE ESTUDANTES NO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA METALÚRGICA 
 
Considerando o artigo 11 da Resolução no. 132, de 22/01/2007, publicada no BS/UFF no. 149, de 
13/09/2007, o Colegiado do Curso de Graduação em Engenharia Metalúrgica, no uso de suas 
atribuições, resolve estabelecer os seguintes critérios para análise dos requerimentos de revinculação: 
 
1. A avaliação dos candidatos à revinculação ao Curso de Graduação em Engenharia Metalúrgica será 

feita por comissão composta por professores do Curso, indicada pelo respectivo Colegiado. 
 
2. Poderão ser aceitos para revinculação ao Curso de Engenharia Metalúrgica candidatos graduados 

nos cursos da Universidade Federal Fluminense, observando-se as seguintes regras gerais: 
 

a) Os candidatos deverão ser oriundos de um dos cursos de Engenharia, Matemática, Ciência da 
Computação, Química ou Física. 

 
b) O candidato deverá ter CRA igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero) no final do curso de 

origem, ficando a critério da comissão supramencionada analisar o potencial de candidatos 
com CRA inferior a 6,0 e igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero), propondo ao Colegiado 
do curso, se for o caso, a revinculação do candidato. 

 
c) O candidato deverá apresentar o requerimento de revinculação, cópia do histórico escolar 

completo do curso de origem, com ementas das disciplinas (se curso fora da Escola de 
Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda), e proposta do plano de estudos, 
entregando a documentação na Coordenação do Curso dentro dos prazos regimentais. 

 
3. Os estudantes revinculados poderão ser dispensados das disciplinas obrigatórias, previstas no 

Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia Metalúrgica, nas quais foram aprovados no curso de 
origem, cujas ementas sejam compatíveis em conteúdo e carga horária; poderão, ainda, ser 
dispensados das disciplinas cursadas anteriormente, que sejam optativas no currículo do Curso, bem 
como das atividades acadêmicas complementares, respeitando-se o requisito de cursar ou ter 
cursado 120 (cento e vinte) horas de disciplinas optativas específicas do Curso de Engenharia 
Metalúrgica. 

 
4. Os casos omissos serão regidos pelo Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia Metalúrgica e 

pelo Regulamento dos Cursos de Graduação em vigor na Universidade Federal Fluminense. 
 
 

Volta Redonda, 27 de maio de 2008. 
 

 
PAULO ROBERTO F. RIBAS 

Coordenador de Engª Metalúrgica 
# # # # # # 
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